
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE F ILHO

ACÓRDÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005235-32.2014.815.0000.
Origem : 4ª Vara Cível da Comarca de Sousa.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho. 
Agravante : Nedimar de Paiva Gadelha Júnior. 
Advogado : Edward Johnson Gonçalves de Abrantes. 
Agravado : Ministério Público do Estado da Paraíba.

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.
IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.
AFASTAMENTO  CAUTELAR  DE  AGENTE
PÚBLICO.  FUNDADAS  RAZÕES.
PRESENÇA  DOS  REQUISITOS  LEGAIS.
MANUTENÇÃO  DA DECISÃO  AGRAVADA.
DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

- O afastamento cautelar de agente público se cuida
de medida que interessa, a um só tempo, à higidez
dos serviços da Administração Pública, ao mínimo
resguardo da  ordem pública  e  à  conveniência  da
instrução do feito. 

- De acordo com as provas juntadas pelo Ministério
Público, em um juízo de cognição sumária, restou
evidenciado  que  o  agravante,  na  condição  de
vereador do Município de Sousa, praticou atos de
improbidade,  além  de  interferir  diretamente  na
apuração dos trabalhos desenvolvidos pelo Parquet
para a elucidação do caso.

- Presentes os requisitos de cautelaridade, deve ser
mantido  o  afastamento  do  agente  público,  nos
termos do art. 20, parágrafo único, da Lei 8.429/92.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos.
ACORDAM os  integrantes  do  Egrégio  Tribunal  Pleno  do  Tribunal  de
Justiça da Paraíba,  em sessão ordinária,  negar provimento ao recurso, por
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unanimidade, nos termos do voto do relator.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Nedimar
de Paiva Gadelha Júnior contra decisão interlocutória proferida pelo Juízo
de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Sousa que, nos autos da  Ação
Civil  por  Ato  de  Improbidade  Administrativa  c/c  Pedido  de
Afastamento Cautelar e Liminar de Indisponibilidade de Bens, em face
do  agravado  e  outros,  determinou o  afastamento  do  agravante  do  cargo
eletivo de Vereador do Município de Sousa/PB. 

Depreende-se dos autos que o Ministério Público em Sousa,
a partir de notícia de fato prestada por Marcos Antônio de Paiva Gadelha,
apurou  que  o  noticiante,  ao  seu  completo  arrepio,  foi  nomeado
indevidamente no cargo comissionado de assessor do ora agravante, que, na
verdade, recebia para si os salários.

Ao longo da instrução, o  Parquet apontou que o recorrente
Nedimar de Paiva Gadelha Júnior, de forma consciente e voluntária, teria
utilizado os documentos pessoais de Marcos Antônio de Paiva Gadelha para
forjar  o  preenchimento  de  um dos  cargos  de  assistente  especial  no  seu
gabinete e se apropriar dos vencimentos do cargo por mais de 02 (dois) anos
sem  o  conhecimento  daquele,  além  disso,  teria  tentado  frustrar  a
investigação e  encobrir  a  fraude,  realizando,  juntamente com o vereador
Eduardo  Medeiros  Silva  e  o  noticiante  Marcos  Antônio  de  Paiva
Gadelha,  reunião em que foi proposto a este último assinar documentos
para legalizar formalmente o recebimento dos salários, o que não foi aceito.

Em decorrência, o Parquet atribuiu ao recorrente a prática de
diversos atos de improbidade administrativa, capitulados no art. 10, incisos
I,  IX  e  XII,  e art.  11,  incisos  I  e  II,  da  Lei  8.429/92,  requerendo
liminarmente o afastamento do cargo até o trânsito em julgado da ação ou
pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 

Em decisão cuja cópia se encontra às fls. 31/35, o juízo de
primeiro  grau,  entendendo  presentes  os  requisitos  liminares,  deferiu  o
afastamento  por  cargo pretendido pelo  prazo  180 (cento  e  oitenta)  dias,
prorrogável caso necessário. 

Irresignado,  o  insurgente  interpôs  a  presente  súplica
instrumental,  pleiteando  sua  recondução  ao  cargo,  visto  entender  que
“inexistem  elementos  concretos  que  ponham  em  risco  a  instrução
processual que ainda está para ser iniciada” (fls. 14).

Às fls. 462/466, foi indeferida a liminar. 

O recorrido apresentou contrarrazões às fls. 475/490.

O  Ministério  Público  apresentou  parecer  fls.  493/497,
opinando  pelo desprovimento do recurso, com a consequente manutenção
da decisão agravada. 
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É o relatório.

VOTO.

Conforme decisão de fls.  462/466, pontuei que, no caso do
afastamento de agente público, a medida de afastamento do agente público
do cargo, emprego ou função fica submetida à presença conjunta de duas
condições estabelecidas em lei: o fumus boni iuris e o periculum in mora.
A primeira é verificada mediante a aparência do direito alegado, estando
preenchido quando o fundamento invocado pela parte interessada encontrar
amparo  no  ordenamento  jurídico,  ao  passo  que  a  segunda  condição  diz
respeito ao fundado receio de ocorrência de dano irreparável ou de difícil
reparação. Consoante dispõe o art. 20, parágrafo único, da Lei 8.429/92, a
medida deve ainda visar à instrução processual, senão vejamos:

Art. 20. A perda da função pública e a suspensão
dos direitos políticos só se efetivam com o trânsito
em julgado da sentença condenatória.

Parágrafo  único. A  autoridade  judicial  ou
administrativa  competente  poderá  determinar  o
afastamento  do  agente  público  do  exercício  do
cargo,  emprego  ou  função,  sem  prejuízo  da
remuneração,  quando  a  medida  se  fizer
necessária à instrução processual. 

Em  verdade,  pode-se  dizer  que  se  cuida  de  medida  que
interessa, a um só tempo, à higidez dos serviços da Administração Pública,
ao mínimo resguardo da ordem pública e à conveniência da instrução do
feito.

Feitas  essas  considerações,  passo  a  analisar  o  caso  em
comento,  com  a  devidas  ressalvas  de  que  a  análise  de  mérito  assumirá
contornos naturalmente superficiais, em cognição vertical sumária, sob pena
de supressão da instância jurisdicionalmente habilitada para o julgamento da
causa.

De  acordo  com  a  leitura  do  procedimento  investigatório
juntado  pelo  Ministério  Público  em  Sousa,  restou  evidenciado  que  o
agravante, na condição de vereador do Município de Sousa, praticou atos de
improbidade,  além  de  interferir  diretamente  na  apuração  dos  trabalhos
desenvolvidos pelo Parquet para a elucidação do caso.

Com  efeito,  verifica-se  das  declarações  prestadas  em
audiência na Promotoria de Justiça de Sousa, que o ora parlamentar teria
forjado a nomeação de  Marcos Antônio de Paiva Gadelha,  no cargo de
assistente especial de gabinete, retendo para si os vencimentos empenhados
em nome do suposto servidor.

Conforme  se  infere  dos  autos,  o  tesoureiro  da  Câmara
municipal,  Ulisses  Firmino  Cesarino,  corroborou  as  acusações  contra  o
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insurgente, afirmado categoricamente que os cheques nominais ao suposto
“servidor-fantasma”,  Marcos,  eram  entregues  diretamente  ao  vereador,
conhecido como Júnior de Nedimar. Além disso, asseverou que o referido
vereador possuiria procuração subscrita por todos os seus demais assessores
lotados  em  seu  gabinete,  outorgando-lhe  poderes  para  receber  os
pagamentos a estes destinados. É o que se infere das declarações prestadas e
insertas às fls. 406/407. Confira-se excerto:

“QUE no caso de MARCOS ANTÔNIO DE PAIVA
GADELHA,  Júnior  de  Nedimar  recebia  o
contracheque do declarante, levava para colher a
assinatura  e  devolvia  com  a  assinatura  devida
para receber  o cheque;  Que  Júnior  de  Nedimar
não tinha procuração para receber a remuneração
de  MARCOS  ANTÔNIO;  (…)  Que  Júnior  de
Nedimar  tem  procuração  de  todos  os  seus
assessores,  exceto  de  MARCOS  ANTÔNIO,
recebendo  mensalmente  a  remuneração  destes”
(fls. 406).

Outrossim, resta inconteste que a permanência do agravante
no cargo público o colocaria  em posição que favorece  a  prática de atos
capazes de atrapalhar a instrução processual.

Além disso, ao contrário do que afirma o recorrente, restou
demonstrado, ao menos em um juízo de cognição sumária, que este teria
tentado frustrar  a  investigação  e  encobrir  a  fraude  por  ele  perpetrada,
realizando,  juntamente  com  o  presidente  da  Câmara,  Eduardo  Medeiros
Silva, e o noticiante  Marcos Antônio de Paiva Gadelha, reunião em que
foi proposto a este último assinar documentos para legalizar formalmente o
recebimento dos salários, o que não foi aceito.  Em depoimentos prestado
inquisitorialmente perante o Ministério Público, Marcos Antônio de Paiva
Gadelha afirmou que:

“nunca  trabalhou na Câmara  Municipal;  que  o
vereador Júnior de Nedimar é seu primo (…) que
em  nenhum  momento  teve  conhecimento  de  que
seria nomeado para cargo na Câmara Municipal;
(…)  há  aproximadamente  03  meses;  após  a
divulgação do fato pela imprensa foi chamado a
comparecer a Câmara Municipal, pelo Presidente
Dr. Eduardo; que nessa reunião estavam presentes
o  Presidente  da  Câmara,  Júnior  de  Nedimar,  o
advogado Dr. Dionísio e Adriano de Ady (Adriano
Gadelha),  este  último  servidor  da  Câmara;  que
inicialmente perguntaram ao declarante “como ele
queria fazer para resolver isso”; que o declarante
respondeu que queria que a justiça resolvesse  o
caso; que em seguida Dr. Dionísio queria que o
declarante assinasse uma procuração autorizando
o vereador Júnior  a ter  recebido os  salários  no
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nome  do  declarante,  pedindo  que  a  conversa
ficasse somente entre os presentes (...)” (fls. 107)

Destarte,  os  excertos  de  depoimentos  acima  transcritos
revelam não apenas o poder de manipulação que o agravante detém para
tentar  esconder,  durante  a  investigação,  os  indícios  das  supostas
irregularidades, como denotam que a sua efetiva utilização neste sentido. 

De  tal  modo,  as  aparentes  interferências  promovidas  pelo
recorrente no presente caso, visando encobrir a fraude, por si só, servem de
supedâneo à medida cautelar de afastamento do cargo, mormente para se
garantir a instrução processual, conforme autorizado no parágrafo único do
art. 20 da Lei 8.429/1992.

Portanto,  como  se  vê,  a  princípio,  não  se  revestem  de
plausibilidade as considerações invocadas pelo recorrente, já que pululam
evidências do risco à instrução do processo e das irregularidades ocorridas
em seu mandato como vereador do município de Sousa.  Os fatos, por si só,
servem de supedâneo à medida cautelar de afastamento do cargo, mormente
para  se  garantir  a  instrução processual,  dadas as  aparentes  interferências
promovidas pelo recorrente no presente caso, visando encobrir a fraude.

Nesse sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça  em
casos semelhantes:

PEDIDO  DE  SUSPENSÃO  DE  MEDIDA
LIMINAR.  AFASTAMENTO  DO  CARGO  DE
PREFEITO.  LESÃO  À  ORDEM  PÚBLICA.  A
norma  do  art.  20,  parágrafo  único,  da  Lei  nº
8.429, de 1992, que prevê o afastamento cautelar
do agente público durante a apuração dos atos de
improbidade administrativa, só pode ser aplicada
em situação excepcional.
Hipótese em que a medida foi  fundamentada em
elementos  concretos  a  evidenciar  que  a
permanência no cargo representa risco efetivo à
instrução  processual.  Pedido  de  suspensão
deferido em parte para limitar o afastamento do
cargo  ao  prazo  de  120 dias.  Agravo  regimental
não provido.
(AgRg  na  SLS  1.442/MG,  Rel.  Ministro  ARI
PARGENDLER,  Rel.  p/  Acórdão  Ministro
PRESIDENTE  DO  STJ,  CORTE  ESPECIAL,
julgado em 24/11/2011, DJe 29/02/2012)

PROCESSO  CIVIL.  ADMINISTRATIVO.
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.
AFASTAMENTO  CAUTELAR  DE  PREFEITO.
RECURSO  ESPECIAL.  EFEITO  SUSPENSIVO.
IMPOSSIBILIDADE.  AUSÊNCIA  DOS
REQUISITOS  AUTORIZADORES  PARA
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DEFERIMENTO  DA  TUTELA  DE  URGÊNCIA.
LIMINAR INDEFERIDA.
1.  A probabilidade  de  êxito  do  recurso  especial
deve ser verificada na medida cautelar, ainda que
de modo superficial.  Assim,  não comprovada de
plano a fumaça do bom direito apta a viabilizar o
deferimento da medida de urgência é de rigor o
seu indeferimento.
2.  O art. 20, parágrafo único, da Lei n. 8.429/92
(Lei  de  Improbidade  Administrativa)  estabelece
que  "A  autoridade  judicial  ou  administrativa
competente poderá determinar o afastamento do
agente público do exercício do cargo, emprego ou
função, sem prejuízo da remuneração, quando a
medida  se  fizer  necessária  à  instrução
processual".
3.  Na  hipótese,  as  instâncias  ordinárias
constataram a  concreta  interferência  na  prova,
qual  seja,  a  não  prestação  de  informações  e
documentos aos Órgãos de controle (Câmara de
Vereadores e Tribunal  de Contas Estadual  e  da
União), o que representa risco efetivo à instrução
processual.  Demais  disso,  não  desarrazoado  ou
desproporcional  o  afastamento  do  cargo  pelo
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, pois seria, no
caso  concreto,  o  tempo  necessário  para  se
verificar  "a  materialidade  dos  atos  de
improbidade administrativa".
Agravo regimental improvido.
(AgRg  na  MC  19.214/PE,  Rel.  Ministro
HUMBERTO  MARTINS,  SEGUNDA  TURMA,
julgado em 21/06/2012, DJe 29/06/2012)

De  igual  modo,  o  Tribunal  de  Justiça  do  Espírito  Santo
também se pronunciou:

 
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.
IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.
MUNICÍPIO  DE  ARACRUZ.  CÂMARA  DE
VEREADORES.  VEREADORA  OZAIR
COUTINHO  GONÇALVES  AUER.  ESQUEMA
DE RACHID.  FUNCIONÁRIOS FANTASMAS.
DIVISÃO  DE  SALÁRIOS.  EXISTÊNCIA  DE
INDÍCIOS.  INVESTIGAÇÃO  POLICIAL.
INVESTIGAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO.
INDISPONIBILIDADE  DE  BENS.
AFASTAMENTO DO CARGO.  AUSÊNCIA DE
VEROSSIMILHANÇA  NAS  ALEGAÇÕES  DA
AGRAVANTE.  DECISÃO  MANTIDA.
RECURSO  IMPROVIDO. É  pacífico  na
jurisprudência  que  havendo  indícios  de  atos  de
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improbidade,  impõe-se  a  instauração  da
competente  ação  para  apurar  a  questão
judicialmente.  Pode  o  magistrado  determinar  o
afastamento do servidor do cargo com a finalidade
de  que  este  não  interfira  no  rumo  das
investigações ou da instrução processual. Indícios
da  prática  de  esquema  rachid  importa  em
elemento  suficiente  para  a  investigação  e
instauração  da  ação  de  improbidade  além  da
utilização  de  todos  os  meios  legais  necessários
para garantia de ressarcimento do erário em caso
de futura condenação. Assim, acertada a decisão
que  determinou  o  bloqueio  de  bens  móveis  e
imóveis  da  agravada.  Lamentavelmente,  em
decorrência da cultura patrimonialista (a cerca de
mais informações sobre a cultura patrimonialista
ver:  Faoro,  raymundo.  Os  donos  do  poder:
Formação do patronado político brasileiro. 4. ED.
Globo:  São  Paulo,  2003.)  ainda  existente  no
Brasil, fruto da parte má da herança portuguesa
trazida com nossos colonizadores, muitos insistem
em confundir aquilo que é particular daquilo que é
público, ou melhor, aquilo que é do público. Digo
isso com a única finalidade de esclarecer que o
cargo  de  vereador,  assim  como  qualquer  outro
cargo público existente na esfera da administração
pública  nacional  não  pertence  ao  servidor,  mas
sim  ao  estado,  sendo  o  servidor  um  "mero
ocupante"  por  um determinado  período  daquele
cargo  que  não  lhe  pertence  como  propriedade.
Impõe-se  o  destaque  de  que  sobre  à  agravante
pesa, dentre outras acusações a de que a mesma
teria em seu gabinete a "presença" de funcionários
fantasmas,  ou  seja,  que  recebiam  dos  cofres
públicos,  porém  não  lhe  prestavam  a
contraprestação, qual seja: O trabalho. (TJ-ES; AI
0014248-37.2012.8.08.0006;  Terceira  Câmara
Cível;  Rel.  Des.  Ronaldo  Gonçalves  de  Sousa;
Julg. 16/10/2012; DJES 26/10/2012)

IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.
AFASTAMENTO CAUTELAR DAS FUNÇÕES.
POSSIBILIDADE.  RESGUARDO  DA
INSTRUÇÃO  PROCESSUAL.
TEMPORALIDADE.  PROPORCIONALIDADE
E  RAZOABILIDADE. 1.  O  art.  20,  parágrafo
único  da Lei  nº  8429/92 autoriza o  afastamento
cautelar de agente público de suas funções para
garantir que não haja interferências na instrução
processual.  2.  Esse  afastamento,  contudo,  tem
caráter  excepcional,  razão  pela  qual  deve  ter
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prazo determinado para acontecer e seu tempo de
aplicação  deve  ser  proporcional  à  razão  que  o
autoriza,  qual  seja,  a garantia da boa instrução
processual.  (TJ-ES;  AI  0901014-
78.2012.8.08.0000;  Quarta  Câmara  Cível;  Rel.
Des.  Samuel  Meira  Brasil  Junior;  Julg.
10/06/2013; DJES 09/07/2013)

Permanecendo  as  mesmas  questões  de  decidir, confirmo
integralmente a liminar  proferida às fls.  425/429, devendo os argumentos
acima ser ratificados in totum.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO DE
INSTRUMENTO, mantendo a decisão de origem nos termos acima postos.

É COMO VOTO. 

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho.   Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do
Valle  Filho,  a  Exma  Desa.  Maria  das  Neves  do  Egito  de  Araújo  Duda
Ferreira e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos.  

Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Tatjana Maria Nasci-
mento Lemos, Promotora de Justiça convocada.

Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 23 de setembro de
2014.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
                 Desembargador Relator 
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